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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Contrato n'1012024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1012024, QUE FAZEM ENTRE SIO MUNICIPIO

DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

Referente à Dispensa Eletrônica n" 112024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRSARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poÍador do RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

28.419.35210001-03, com sede na Avenida dos Palmares, 84 - CEP: 87.045-290 - Bairro: Jardim América,

Maringá/PR, neste ato representado pela Sra. Marli Irene De Carvalho Emerich, inscrita no CPF n' 565.998.549-

15, RG n" 3.636.357-6, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lein0 14.133,

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa EIetrônica no 112024, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PRIMEIRA - oBJETo (art. 92, I e ll)

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na execução de serviços

de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predia! e Territorial Urbano IPTU do exercício

2024 do Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçoes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:
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ITENS

Lote

LOTE:

001 -

Lote

001

1 9428 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E
OUTROS, com notificação, capa,

contra capa (com impressão

colorida e uma imagem a definir),

demonstrativo, parcela única, 6
parcelas, em papel 00F-SET 75
gr com impressão a laser em P&B
(preto) em uma Íace da Íolha e 9

laminas internas em papel branco

75 g com impressão a laser em

P&B preto em apenas uma face

das laminas, no Íormato 99mm x

21Omm (4 laminas, por folhas A-
4). Montados, serrilhados,
lombados, com código de barra
padrão FEBRABAM

PROPRIA UN 120,00 1,55 3.286,00

TOTAL 3.296,00
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1.3.1 0 Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

O Edital de Licitaçã0, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, casot.3.2. ,

existentes;

L3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCrA E DA EXECUçÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado mediante Termo Aditivo no termo do art, 125, da Lei no 14.13312021;

2,2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a capa e contracapa, guia

de cota única e as guias da 'l'e 2'parcela, em no máximo 03 (três)dias corridos após o recebimento dos arquivos

para testes e ajustes, para aprovação do Departamento de Tributação;

2,3, As informaçoes definitivas para a impressão dos carnês serão Íornecidas após o Departamento de Tributação

verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação da

prova dos carnês;

2.4. O prazo de execuçã0, IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPIU 2024) será de até 20

(vinte) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisição expedida pela Secretaria de Administração

lnterna. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções

administrativas.

2,5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s) bens/materiais que não

esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer ônus para a Administração Pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃo CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vl! e XVlll)

3.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestã0, assim como os prazos e condiçôes de conclusã0,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vl)

5.í. PREço

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 3.286,00 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais).

5.'1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5,2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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5,3. PRAZO DE PAGAMENTO

5,3.1. 0 pagamento será Íeito de uma só vez, após a execução totaldos serviços solicitados, no prazo de ate 30

(trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com

a respectiva ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.3.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5,3,4,1 . o Wazo de validade;

5.3.4.2. a data da emissão;

5.3.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5,3.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.3.4.5. o valor a pagar; e

5.3.4,6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

5.3.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,0u informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo

enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.3.8. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alterações posteriores.

5,3,9. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.3.10. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

5.3.11. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2%. (Art. 21, §
40, ll),

5.3.12. A Íalta de inÍormação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes,

conÍorme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.
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5.3.13. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS,

5.3,14. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.'15. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.3.16. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.3.17. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art, 17, inciso Xll, da Lei Federaln0'123/200ô, salvo as exceções previstas no §50 -C,

do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017 . Para efeito de comprovação do disposto

no item acima, a contratada deverá apresentar ópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com

comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.3.1 8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

5.3.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5,4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Ílnanceira, e sua apuração se Íará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA sExTA - oBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

6.1. São obrigaçoes do Contratante:

6.1.1. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de

acordo com as normas da listagem;

6.1.2. Efetuaro pagamento referente ao objeto a serfornecido, no prazo de até 30 (trinta)dias conidos, contados

do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota (Fiscal).

cúusuLA sÉflMA - oBRtGAçoES D0 coNTRATADo (aÉ. 92, xtv, xvl e xvil)

7.1, Providenciar a imediata coneção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto, conforme padrão

FEBRABAM e demais correções apontadas pela Caixa Econômica Federal;

7.2.Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem indispensáveis,

sempre nas mesmas condições licitadas;

7,3, Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus deconentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros que venham

incidir na entrega dos produtos;

7,5, Assumir, a responsabilidade pelos encargos flscais e comerciais resultantes da aquisição do objeto; outras

previstas na Lei Federal n' 14.13312021 e no Codigo de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n'
8.078/90);

7,6. A enkega do serviço será na sua totalidade.

cLÁusuLA olrAVA- DA FISCAL|ZAçÃo E GERENCTAMENTo D0 CONTRATo

8.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por Íiscal de contratos designado através de portaria;

8.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de

conformidade com o art. 120 daLeino 14.13312021.

8.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.4. A presença da flscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

9. cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - TNFRAÇoES E sANçoES ADMtNISTRATIVAS (aÉ. 92, Xtv)

9.1. Comete inÍação administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei

n014,133, de2021, quais sejam:
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9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1,2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9,1,5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa elekônica ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

9.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1,1 deste Aviso de Conkatação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçoes dos subitens 8.1,1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máxlmo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2a 9.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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9.3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

9,6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

9,7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inÍração administrativa

tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

9.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obseryando-se o procedimento previsto na Lei n0

14.133, de2021, e subsidiariamente na Leino 9.784, de 1999,

cúusuu DÉctMA - DoTAçÃo oRçAMENTÁnn 1art. 92, Vlll)

10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotações

zo24 l+ro los.oor .04.122.0070.2006 lo ls.s,go,sg.oo.oo Do Exercício

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA- DOS CASOS OM!SSoS (art.92, lll)

11.1. 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14,133,

de2021e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PREFEITURA IVUNICIPAL ,

01 03

Marli lrene de Carvalho Emerich

Gráfica e Editora Mundo Ltda - Contratada

-i nt 1!.Jí
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato,

12,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do aft. 136 da Lein0 14.133, de2021.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - puBLrcAçÃo

13.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçoes previstas

na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA oÉcttun sÉrMA - FoRo (arr. 92, §í")

14.1.Éeleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conform e art.92, §10 da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, 1610212024.

CLAUOEMIR VALERIO

Àrnb're hi.,* :+r Sh,*1i,*r.í
@&ry.4Ú?-íi.&dÚjd Ssnrro

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

GRAFTCA E âil[1',,:::1ilL"^,
EDITORA MUNDO EDIoRA MUNDo

LTDA:2841 9352QQ LTDA:284 1 e3520001 03
Oados:2024.0220
20:06:39 -03'00'

e

Assessora Jurídica

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024
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A fiscaldo contato n' 1012024 - Carnês de IPTU

Licitação .licitacao@nsb.pr.gov br>

Thaylamaralnsb <thaylamaralnsb@gmail.conr>

16/02/2024O8:31

De

Para

Data

2024 - Contrato Dispensa Eletrônica 1 2024- Gráíca Mundo.pdt(-237 KB)

Bom dia,

Segue anexo do Contrato n" 1012024, decorrente da Dispensa Eletrônica n' 112024, firmado com a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO

LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 28.419,352/0001-03, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de

impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do MunicÍpio de Nova Santa

Bárbara, a fim de que o mesma seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

à PREíEITURA$ I{OtlA SAI*TA BARBÀRA
I-icitaçii<r

,i!r I :-,trl !.r,i.- , lir.i,,,l



MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BARBARA

PODER EXECUTIVO

Ano*VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de

SEGIJNDÀ-I"EIRÁ,19 t'f:REIR0

I - Atos do Executivo
Ediçáo: 264512024-1011 - Data'1910212024

EXTRATO 8'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Gontrato no 7812018.

REF.: Tomada de Preços n'5/2018

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n0

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222,nesle ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do
Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1, com sede administrativa em Curitiba, Estado
do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, no 202, CEP no 82.510-350.

OBJETO: Gontratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software.

VALOR DO ADITIVO: R$ 33.257,13 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e treze centavos)

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1910212024.

Edição: 264512024-1021 - Data 1910212024 EXTRATO DO CONTRATO N" 10/2024

REF.: Dispensa Eletrônica n" 112024.

CONTRATANTE: MUNIGíplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 28.419.35210001-03, com sede na
Avenida dos Palmares, 84 - CEP: 87.045-290 - Bairro: Jardim America, Maringá/PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês
de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 3.286,00 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura, ou seja, até 1510812024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURÍDtCO: Carmen Cortez Witcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSI NATU RA CO NTR AT O: 1610212024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail : diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr. gov.br

Site: ww.nsb.pr.gov.br

M../hr9'rs.vr.sh.6r:ú, Illltllo



PoÍtat NacionaLde Contratações Públicas q Â Ent«rr

ô ) Corrtraio:

Contrato n" 1O/2O24
U ilhno <t tucrlii<rçao 21/ 02 / 2A 24

Local Nova Santa Bárbar.a./PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 3 - Secretaria de Servicos Putrlicos lnternos

Tipo: Contrato (terrno inicl.rt) Receita ou Despesa: Despestr Processol 10 Categoria do Processol Serviços

Data de divulgação no PNCPi 21/O?/2O24 Data de assinatwa: t6/O2/2O24 Vigência: de L6/O2/2O24 a 15/08/2024

ld contrato PNCP: 95561080OOO1ôO-2-OOOOO2/2O24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / EquipLano Sistenras

ld contrataçáo PNCP: 9555108000O160-i-OOOOO3/2024

Objetor

Contratacao dtl empresa especiatizaia na exocucao <jo servicos cle impressao e montagem dos carnes de cobranca dc lnrposto Predial o

Terri[orial Urbano IPTIJ <Jo exercicio 2024 do Nlunicipio de Nova Santa Barbara

VALOR CONTRATADO

R$ 3,286,0O

FORNECEDOR:

Nome./Razáo soclaL GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA CNPJ/CPF: 28.119.352/OOO}-O3 Tipo: Pessoa jurÍdica

Histórico

i40

Evento. Data/Hora do Evento ' Baixal

lnclusáo - Conlrqto
.?7/O?/ 

2A?4 - O8:33:iz+

l-l de 1 iLcns PôOirril 1>

( Vottar

§E irit;.::;,','cor i:rli:i;::.r:lr,lc<>:; ilicirr>': :;ijÍ rj,:)y l:,:

I i)sc-o g:,8 üí,úi



PR EFEITU RA I\4UNI CI PAL

OVASA , A A
ESTADO DO FARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

No i / aol).

i41,

OBS.

v

DOCNo ESPECIf,'ICAÇÃO
1 Capa do processo Ot(
2. Documento de Formalizaçáo de Demanda Ot+

J Estudo Técnico Preliminar Qtz

4. Termo de Referência 0P
5 Prefeito pedindo abertura do processo o(

0tz6. Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)

7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) Or<

8 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
9 Parecer Jurídico On

10. Edital de autorização do Prefeito Olc
11. Publicação Mural de Licitação (TCE) ow
12. Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município). Olc
13. Contrato O14

t4. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

otc

l5 Cópia do contrato ao fiscal Dlv

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara Paraná - E-mail - licitacao(r?nsb.pr.eov.br - r.r'rvrv.rrsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

OVASA A A AA
'i42

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISpENSA DE ELETnôNtce Na l/2024

Aos 2l dias do mês de feveleiro de 20)4, lawei o presente termo de
encerramento do processo licitatório de Dispensa de LÍcitação n" ).Dl)21,
registrado em 0610212024, que tem como primeira folha a capa do processo e

as folhas seguintes numeradas do na 0l ao na 142, que corresponde a este
termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara
Paraná - E-mail - l icitacao@ nsb.pr. eor,. br - rr'u u . nsb.pr. go','. br


